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PROCESSO N° 044/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 013/2023-02

ar»;;, rL?SLSsrnns2s ^ rrr,
LICITANTE: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

REPRESENTANTE: Sra. Elizania da Silva Bandeira_

32
Ribbon Color Hid Fargo 45432 Ymcko 
250 Impressões Para C50

UNIDADES HID FARGO 20

I 34

Roteador Wireless Gigabit Dual Band 
2 4/5Ghz 4 Ant Fixas 5dBi

UNIDADES
____ _______

INTELBRAS 40

R$335,00 R$6.700,00

R$180,00 R$7.200,00

Rua Sim plicio M oreira, n° 1185, Centro Im peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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35
Splitte+A14:G47r Divisor Hdmi 1 
Entrada * 8 Saídas 1080p Full Hd 3d

UNIDADES LELONG 10 R$635,00

V ^—-1 i__ /
R$6,35.0r00y

36
TECLADO PARA COMPUTADOR 
USB/PS2-ABNT2

UNIDADES MULTILASER 30 R$23,00 R$690,00

37
Fonte de alimentação para PC 
Technology GP-P450B 450 W preta 
100V/240V

VALOR TOTAL

UNIDADES

REGISTRA

CORSAIR

DO

30 R$45,00

-------------

R$1.350,00

R$74.877,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXOl^é «U m adaparao

adquirir, e^cada lten^i^^uantita tivo  qu^fulga^nece^sáric^podendo ser parcial, integra, ou mesmo 

abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a partir da data de 

sua assinatura.

w m ã m E m í M M

preferência de execução em igualdade de condições.

legalmente cabiveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

r = = a « ^ S - = “

regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro: Os órgãos e

' £ Z  o ,  P O . . Í . . Í  C . » , , , d , ,  .  P . « = .  .
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Rua Simplicio Moreira, n» 1185, C e n t e o  Im pera triz-M A  
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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Paráarafo sequndo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as c o rk tà è  
nPla estabelecidas optar pela aceitação ou não da execução, independente doV^Jjntitativos 
regtst^ados em Ata, desde^ue esta execução nãc prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Paráqrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não.P°d.ê  
por órção ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo de até ^ r h ^ d i ^
Recebimento Definitivo, desde que na acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e
mediante a a p r e s e n t a ç a o \ e g S d a d e  relativa à Seguridade Social (CND do 
das certidões de regularidade fiscaL Prova de reguiariad Regularidade do FGTS),

anuência das partes interessadas.

Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura doTerm o de Recebimento 
Definrtivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto:

»  imoeratriz - MA poderá deduzir do montante a pagar os

“ “ • “ S i S S " * ' " *
Fone: (99) 3524-3359 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Paráqrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçao prevista na alínea d do 
inciso II do art. 65 da Lei n 0 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no
mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65i da» Lei n° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, podera optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entrei ai data d 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Paránrafo quarto- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à rev?são dos vabres pactuados Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante podera 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao ao praticado
pelo mercado.

Paráqrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste parágrafo, a Câmara _Municipal de Imperatriz - MA convocara os demais Licitantes,
visando igual oportunidade de negociação.

Paráarafo sexto- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

a\ Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, c° nfir^ and^  
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comumcaçao ocorreu antes do p 
de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Paráqrafo sétimo- Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçao mais
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

T sstss .s  r s ta s ír f f  s í  RX ” .“c = í t í s s ;
sanções:

Rua SimpHcio Moreira, n« 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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I Advertência que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante con^ a" ^ ^ °  (

r S S í S Í  eparaboatranso° ^ ã o  aceitas

mediante crivo da Administração,

m m s m i w i m ã m ã ã

rescisão unilateral da avença,

s = E i H r 3 ? = S = 5 â = r =
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais commaçoes legais, 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

ssrt xs; r  issrsr
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, c o b r a d a  judicialmente.

_ , , rw.orfo Ac npnalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditono e ampla defesa.

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior,

Rua Simplício Moreira, n» 1185. Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funçao da etévaçao dos 
preços de mercado;

Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Paráarafo orimeiro- Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fara o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermedio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa;

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Paráarafo  Único- A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que 
L e r f a  ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados ressalvada 
entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus ^P ectivos va 
-  em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio economico-financeiro.

S S S S S S S í S S 5 " -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DAS PARTES

Rua SimpUcio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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• Caberá à CONTRATANTE.

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA,

*  —  -  “

efa.uar o , pagamentos à CONTRATADA —  « * •  "
das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

W fornecer o , p roM os —  « "  « > «  
de referência;

CLÁUSULA DÉCIWIA SEGUNDA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

t Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n» 013/2023 e a(s) 
Sop9osta(s)Sda(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

£ S £ s ' ^ S e ^ S n S e m  e 1 0 « 2

cond̂ ?ô ndispenŝ 'erpara suaÇefícá̂ ta,̂ erâ provtdenciadâ ò̂SCortratarte°S

com exclusão de qualquer outro.
i iustas e COntratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igua

I S í  " a ™ » S ~  « « —  °

Imperatriz - MA, 09 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNICi 
Sr. Amauri Albert 

CO

IMPERATRIZ 
a de Sousa 

NTE

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL Q.E-IMPERATRIZ

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

Fone: (99) 3524-3359
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